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Data da 
Apresentação:

08/04/2026

Ementa: Institui a obrigação de reparação civil mínima,
proporcional à situação econômica do condenado, em
favor dos filhos e demais beneficiários de mulheres
vítimas de feminicídio, a ser fixada na sentença penal
condenatória, e dispõe sobre sua relação com as
demais responsabilidades civis e previdenciárias.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas
Comissões - Art. 24 II

Texto do 
Despacho:

Às Comissões de
Defesa dos Direitos da Mulher;
Finanças e Tributação (Art. 54, RICD) e
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, 
RICD).
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II.
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD).

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

HUGO MOTTA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3121597
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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